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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize estudo de 

viabilidade técnica para instalação de faixa de pedestre elevada na Av. Eugênio Pacheco de 

Queiroz, bairro Jardim Camburi, Vitória - ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Solicita-se a instalação de uma faixa de pedestre elevada em frente à creche, visando garantir 

maior segurança na travessia de crianças, pais, responsáveis e servidores da unidade escolar 

e reduzir a velocidade que motos e bicicletas elétricas passam na via. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência.  

 

N° Protocolo SIC: 2025.081.862 

 

Vitória, 03 de outubro 2025. 

 
Mauricio Leite  

Vereador – PRD 
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